
O que é visto? 
Primeiro, mas muito importante, vamos recordar o que é o visto. Um visto é uma autorização dada 
por um país a um cidadão estrangeiro, para que ele entre no país por um determinado período de 
tempo. 
Os vistos estão condicionados ao local para onde a pessoa pretende visitar. Portanto, cada país 
estabelece as regras necessárias para a sua obtenção. 
 
Qual a diferença do passaporte e do visto? 
Como dissemos acima, o visto é uma autorização do país que você pretende visitar, garantindo que 
você está apto a entrar em seu território. Já o passaporte é um documento emitido pelo próprio país, 
que demonstra a vontade da pessoa de visitar outros locais do mundo. 
Há países que não pedem visto para turistas, como é o caso dos que compõem o Mercosul, por 
exemplo. Mas, independentemente da necessidade do visto, seu primeiro passo, se pretende 
realizar viagens internacionais, é solicitar a emissão do passaporte, e que durante a viagem ele tenha, 
no mínimo, 6 meses até o fim da sua viagem. 
 
Você sabe quais são os países que brasileiros precisam de visto para entrar?  
A boa notícia é que a lista não é tão grande assim, o que indica que o passaporte brasileiro é muito 
bem quisto mundo afora.  
Ou seja, há mais lugares em que brasileiros podem ir sem a necessidade de visto do que o contrário.  
Contudo, ainda assim, certos países exigem que brasileiros tirem o visto, de forma antecipada ou 
apenas na entrada do país, para entrar em seu território.  
Então, como forma de adiantar quais serão as resoluções burocráticas necessárias para o seu roteiro 
de viagem, aqui está a lista dos países que brasileiros precisam de visto!  
 
Países que exigem o visto seja emitido de forma antecipada  

• Afeganistão; 
• Arábia Saudita;  
• Argélia;  
• Austrália;  
• Bangladesh; 
• Benim;  
• Butão;  
• Brunei;  
• Camarões;  
• Canadá;  
• Coreia do Norte;  
• Chade;  
• China;  
• Congo;  
• Eritreia;  
• Estados Unidos;  
• Gâmbia; Gana;  
• Iémen;  
• Iraque;  
• Japão;  
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• Kiribati;  
• Kuwait;  
• Libéria;  
• Líbia;  
• Mali;  
• México;  
• Mianmar;  
• Nauru;  
• Nigeria;  
• Paquistão;  
• República Centro-Africana;  
• Sudão;  
• Síria;  
• Taiwan e Turquemenistão. 

 
Visto na chegada  

• Angola;  
• Azerbaijão;  
• Bahrein;  
• Burkina Faso;  
• Burundi;  
• Camboja;  
• Comores;  
• Congo;  
• Cuba;  
• Djibouti;  
• Egito;  
• Etiópia;  
• Guiné Equatorial;  
• Guiné-Bissau;  
• Índia;  
• Indonésia;  
• Irã;  
• Jordânia;  
• Laos;  
• Líbano;  
• Lesoto;  
• Madagascar;  
• Malauí;  
• Maldivas;  
• Ilhas Marshall;  
• Mauritânia;  
• Moçambique;  
• Nepal;  
• Nigéria;  
• Omã;  



• Palau;  
• Papua;  
• Quênia;  
• Nova Guiné;  
• Qatar;  
• Ruanda;  
• Samoa;  
• Serra Leoa;  
• Ilhas Salomão;  
• Somália;  
• Sudão do Sul;  
• Tadjiquistão;  
• Tanzânia;  
• Timor-Leste;  
• Tonga;  
• Tuvalu;  
• Uganda;  
• Vietnã;  
• Zâmbia e Zimbábue.  

 
Países que brasileiros não precisam de visto  
O passaporte brasileiro ocupa a 19ª posição no ranking Henley Passport Index, o que possibilita o 
seu portador visitar 168 países sem a necessidade de visto. 
De forma resumida, dentre as nações onde os portadores do passaporte brasileiro podem entrar 
sem visto, destacam-se: 

• Suíça; 
• França; 
• Espanha; 
• Noruega; 
• Catar; 
• Indonésia; 
• Coreia do Sul. 

Além destes países, o passaporte brasileiro permite a entrada sem visto em todas as nações que 
fazem parte do Mercosul, ou seja: 

• Argentina; 
• Uruguai; 
• Bolívia; 
• Chile; 
• Paraguai; 
• Peru; 
• Equador; 
• Colômbia; 
• Venezuela. 
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IMPORTANTE 
Essas informações estão sujeitas a alteração a qualquer momento. 
 
Antes de embarque os Cidadãos brasileiros que desejam obter quaisquer outras 
informações atualizadas devem contatar diretamente as Representações Consulares (Embaixada ou 
Consulado) daqueles países. 
 
A emissão de vistos de entrada é de exclusiva competência e soberania de cada nação. 
 
Todo país utiliza diferentes critérios e exigências para a entrada e permanência de estrangeiros em 
seus territórios, não cabendo interferência de autoridades estrangeiras nessa questão. Cabe lembrar 
que os requisitos exigidos podem variar a depender do objetivo da viagem.  
 
Portadores do passaporte brasileiro estão isentos de visto para viajar a turismo a mais de 150 países 
do mundo. Isso não significa, no entanto, que não devem ser cumpridos requisitos para entrada em 
outros países. Certificados de hospedagem, comprovantes do objetivo da viagem, cartas-convite e 
bilhetes de retorno ao Brasil podem ser (e frequentemente são) exigidos pelas autoridades 
estrangeiras para entrada em outros países. Informe-se cuidadosamente, antes de viajar, da 
documentação necessária para entrada no destino escolhido. Ao chegar ao país, apresente todos os 
documentos às autoridades de fronteira.  
 
Além do destino escolhido para a viagem, é necessário observar, ainda, a eventual exigência de visto 
em países de trânsito. Ainda que o destino final não exija visto de cidadãos brasileiros, é possível que 
o país de trânsito, se houver, solicite algum tipo especial de visto. Informe-se com antecedência 
dessa necessidade.  
 
Ainda que nacionais do Brasil não precisem de visto para ingressar no país como turista, é possível 
haver exigência de visto para nacionais que estejam viajando a trabalho ou a estudo. Nesses casos, 
certifique-se de ter obtido o visto correto, a depender do objetivo de sua viagem. Vale recordar que, 
em muitos países, a apresentação de visto incorreto (não condizente com os objetivos da viagem) 
pode resultar em detenção. 
 
 


